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Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
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COMUNICADO 
 
ADAUTO APARECIDO MANDU, Prefeito Municipal e a Secretaria Municipal de Saúde de Lidianópolis, Estado do Paraná, nos 
termos do §5° do art. 36  da Lei Complementar nº  141/2012 –  COMUNICAM as entidades civis organizadas e a população em 
geral, para participarem da AUDIÊNCIA PÚBLICA, que será realizada na Câmara Municipal, no dia 26 de setembro de 2019, às 

19:30 (dezenove horas e trinta minutos), com o objetivo de  apresentar o Relatório das receitas e despesas com ações de Saúde e 
sobre a oferta e produção de serviços na Rede Assistencial de Saúde relativo ao 2° Quadrimestre do Exercício de 2019. Por este 
ato, ficam as entidades civis organizadas e a população em geral, convidadas a participar da audiência pública. 
 
 

Lidianópolis, 23 de setembro de 2019. 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANÓPOLIS 

ESTADO DO PARANÁ 
 
 

COMUNICADO 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU, Prefeito Municipal de LIDIANÓPOLIS, em cumprimento ao disposto no artigo 9º, § 4 da Lei 
Complementar nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, COMUNICA as entidades civis organizadas e a população em geral, 
que realizará AUDIÊNCIA PÚBLICA às 19:00 (dezenove horas) do dia 26 de setembro de 2019, no auditório da Câmara 

Municipal, com o objetivo de apresentar a avaliação das metas do 2º Quadrimestre do exercício financeiro de 2019 à Comissão de 
Orçamento e Finanças do Poder Legislativo Municipal e a Audiência Pública das receitas e despesas do FMDCA do mesmo período. 
Por este ato, ficam as entidades civis organizadas e a população em geral de LIDIANÓPOLIS convidadas a participar da audiência 
pública. 

 
 

LIDIANÓPOLIS, 23 de setembro de 2019. 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
DECRETO N.º 3.766, DE 23 DE SETEMBRO DE 2019. 

 
                              SÚMULA: DECLARA VACÂNCIA AO CARGO DE AGENTE DE SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
                                 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI,  

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º - Em razão da concessão de aposentadoria da servidora pública municipal Srª. Vera Lucia Betim 

Dias, portadora do RG. Nº. 3.151.769-9-SSP-PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de agente de Saúde, no Município de 

Lidianópolis – PR, Aposentadoria por Tempo de Contribuição, fica declarada vacância a pedido ao cargo de AGENTE DE SAÚDE, 
com carga horária de 40:00 horas semanais, no quadro de servidores efetivos da municipalidade. 

 
 
Art. 2º - O Executivo Municipal através do Departamento de Recursos Humanos efetuará o cálculo 

rescisório do servidor referente aos direitos trabalhistas pertinentes ao mesmo, para efetivação do pagamento. 
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Art. 3º - A servidorA aposentada Srª. Vera Lucia Betim Dias, a partir desta data, perceberá seus proventos 
mensalmente, através do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, conforme especificado na certidão emitida pelo 
INSS de Ivaiporã – Paraná. 

 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE E TRÊS DIAS DO MÊS DE 
SETEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE. 

 

 

Adauto Aparecido MAndu 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
PORTARIA N.º 2.567, DE 23 DE SETEMBRO DE 2019. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
RESOLVE: 

 
Conceder férias de 15 (quinze) dias a servidora pública do município, Sr.ª ANA PAULA MELO DA 

COSTA DOMICIANO, matrícula 200495, lotada no cargo de provimento efetivo de ENFERMEIRA PADRÃO, a serem gozadas a 

partir do dia 16/09/2019 à 30/09/2019, referente ao período aquisitivo de 17/06/2017 a 16/06/2018.  
 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor nesta data, e 
posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do Município. 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE TRES DIAS DO MÊS DE 
SETEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE. 
 

 

ADAUTO APARECIDO MANDU 

Prefeito Municipal 

 

 
PORTARIA N.º 2.568, DE 23 DE SETEMBRO DE 2019.  

 
 
                                                        O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, USANDO      DAS      
ATRIBUIÇÕES      QUE       LHE   SÃO   CONFERIDAS POR LEI: 
 

R E S O L V E: 
 
                                                        Conceder LICENÇA MATERNIDADE à servidora        pública municipal Sr. LILIANE WIELEWSKI 
POBBE MAINARDES, matrícula 200734, lotada no Cargo de Provimento em Efetivo de PSICOLOGA, licença será partir de 

19/09/2019 a 16/03/2020     (período   de   180    dias),  conforme   determinação que dispõe  o   Artigo  90  da  LEI   041/93  de  
23/07/93 e conforme   Lei n.º 531, de 20/08/2009,   30   horas   semanais,. A referida Licença será remunerada integral. 
 
                                                         Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor nesta data, e 
posteriormente será publicada no Órgão Oficial do Município.    
 
EDIFÍCIO A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO   PARANÁ, AOS VINTE TRES DIAS DO MÊS DE 
SETEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE. 
 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO MUNICIPAL 
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